
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO N°. 14.805/11 
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2011 

PUBLICADO (AJ NO JORN.A.L 
BO~ DO ~NICÍPIO 
No · · .. .. ... de ~ .. .I .. IJ.J.'! ~ 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 
2.399.637,00. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no uso das 
atribuições que lhe conferem o inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 05 
de abril de 1990, e o artigo 7° da Lei n° 8.265, de 08 de dezembro de 201 O, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional no valor de 
R$ 2.399.637,00 (Dois Milhões, Trezentos e Noventa e Nove Mil e Seiscentos e Trinta e 
Sete Reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente: 

SECRETARIA DE ESPORTES 
45.1 O SECRETARIA GERAL 
45.10-278130018.1015 Construção de Centros Esportivos e Similares 
45.10-449051 Obras e Instalações 687.000,00 

SECRETARIA DE TRANSPORTES 
65.10 SECRETARIA GERAL 
65.10-264510022.1009 Obras Viárias 
65.1 0-449051 Obras e Instalações 1.712.637,00 

Art. 2°. O crédito aberto no artigo anterior corre por conta da 
anulação parcial da seguinte dotação do orçamento vigente: 

80.10 
80.10-041220002.0090 
80.10-459064 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
ENCARGOS GERAIS 
Aquisição de Ações 
Aquisição de Títulos Representativos de Capital 
já Integralizado 2.399.637,00 

Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

novembro de 2011. 

. ~4.805/11 
\_ 

GA9006 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 22 de 

/'Eduardo 
Prefeito Munici ai 



Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -
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Registrado na &visão de Formalização e Atos da Secretaria 
de Assuntos Jurídicos, aos vinte e dois dias do mês de novembro do ano de dois mil e 
onze. 
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